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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE INFRA-ESTRUTURA TERRESTRE

INSTRUÇÃO NORMATIVA DIT Nº 01, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2004


O DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA TERRESTRE - DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 20 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 4.749, de 17 de junho de 2003, publicado no DOU de 18/06/2003, como fundamento nas Instruções de Serviço DG nº 009, de 22 de julho de 2003, e DG nº 014, de 19 de novembro de 2003, RESOLVE:

Art. 1º. Baixar a presente Instrução Normativa, a fim de regular a adesão ao Programa de Fornecimento de Material Betuminoso dos Contratos ou dos Convênios cujos preços de proposta ou de Plano de Trabalho, relativos à “Aquisição de Cimento Asfáltico de Petróleo” e/ou à “Aquisição de Asfalto Diluído”, apresentem valores inferiores aos da compra desses materiais betuminosos, pelo DNIT, junto à PETRÓLEO BRASILEIRO S. A., em função dos contratos vigentes para essa finalidade.

Art. 2º. A partir desta data, as empresas contratadas ou Órgãos Convenentes que se enquadrarem na situação descrita no artigo anterior, poderão candidatar-se à adesão ao Programa de Fornecimento de Material Betuminoso, desde que preencham os seguintes requisitos:

I. Comprovação, conforme o modelo do Quadro 1, de que suas propostas de preços iniciais (com valores a PI) estavam de acordo com o mercado;

II.  Comprovação, conforme o modelo do Quadro 2, de que os preços dos saldos contratuais, referentes à data do último reajustamento, apresentam desequilíbrio econômico-financeiro;

III. Adequação do projeto para formalização da adesão, conforme o modelo do Quadro 3, ressalvando que os preços referentes a “Recepção, Estocagem, Segurança Pessoal, Controle Ambiental e Controle de Qualidade” de Cimento Asfáltico de Petróleo e a “Recepção, Estocagem, Segurança Pessoal, Controle Ambiental e Controle de Qualidade” de Asfalto Diluído de Petróleo deverão ser iguais a “ZERO”.

Art. 3º. As planilhas, encaminhadas às UNIT’s pelas empresas (modelo do Anexo 4), serão analisadas inicialmente pelas Coordenadorias-Gerais/ DIT responsáveis pelos contratos, passando posteriormente, juntamente com os processos, à Coordenação de Materiais Betuminosos, para o prosseguimento da formalização da adesão: consulta à Procuradoria-Geral Especializada/ DNIT quanto ao Termo Aditivo de Redução de Valor e relato à Diretoria Executiva, para aprovação. 

Art. 4º. Lacunas e omissões deverão ser objeto de consulta à Coordenação de Materiais Betuminosos (COMABE) / DIT.

ENGº ANTÔNIO MOTA FILHO

Diretor de Infra-Estrutura Terrestre/ DNIT

OBS: Aprovada pela Diretoria-Executiva em 05/02/2004, conforme ATA n.º 04/2004.
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